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MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.o 1289/2005

de 15 de Dezembro

Os gabinetes médico-legais são estruturas desconcen-
tradas do Instituto Nacional de Medicina Legal de fun-
damental importância para a realização de perícias nas
áreas de tanatologia e clínica médico-legal, contribuindo
dessa forma para a aproximação da justiça às popu-
lações.

Constitui objectivo fundamental do Governo impul-
sionar e concretizar o plano tendente à plena cobertura
do território nacional, num processo gradual que tenha
em conta as disponibilidades financeiras e as condições
da sua instalação em cada caso concreto.

Encontrando-se reunidas as condições mínimas indis-
pensáveis, designadamente no que diz respeito às ins-
talações e equipamentos necessários ao funcionamento
do Gabinete Médico-Legal de Castelo Branco, nele
poderão realizar-se as perícias médico-legais relativas
a comarcas localizadas no círculo judicial de Castelo
Branco.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Saúde, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março, o seguinte:

1.o É declarado instalado o Gabinete Médico-Legal
de Castelo Branco.

2.o O Gabinete Médico-Legal de Castelo Branco fun-
ciona nas instalações do Hospital Amato Lusi-
tano — Castelo Branco.

Em 29 de Novembro de 2005.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. —
O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de
Campos.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1290/2005

de 15 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 160.o e na
alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Beja:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Sociedade Agrícola das Pedras
Alvas, L.da, com o número de identificação fiscal
503130745, a zona de caça turística da Herdade da Zam-
bujeira e Brunheira (processo n.o 4221-DGRF), com
sede no Alto das Necessidades, São Simão, 2900 Setúbal,
englobando os prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Cabeça Gorda, muni-
cípio de Beja, com a área de 838 ha.
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2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

3.o São revogadas as Portarias n.os 608/89, de 3 de
Agosto, alterada pela Portaria n.o 1207/97, de 29 de
Novembro, e 590/89, de 29 de Julho, alterada pela Por-
taria n.o 1208/97, de 29 de Novembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 29 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1291/2005

de 15 de Dezembro

Pela Portaria n.o 890/99, de 11 de Outubro, foi con-
cessionada à FUTURCAÇA, L.da, a zona de caça turís-
tica de Vila de Rei e outras (processo n.o 2211-DGRF),
situada no município da Chamusca, válida até 11 de
Outubro de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma, manda o
Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística de
Vila de Rei e outras (processo n.o 2211-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Vale
de Cavalos, município da Chamusca, com a área de
1581 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 12 de Outubro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 29 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1292/2005
de 15 de Dezembro

Pela Portaria n.o 667-X2/93, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 1001/97, de 24 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação Cultural e Recreativa dos Caça-
dores do Castelo a zona de caça associativa do Castelo
(processo n.o 1397-DGRF), situada no município de
Mação, válida até 14 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, em conjugação com o
estipulado na alínea a) do artigo 40.o do citado diploma,
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, a con-
cessão da zona de caça associativa do Castelo (processo
n.o 1397-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Mação e Carvoeiro, município
de Mação, com a área de 1211 ha, conforme a planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
o que exprime uma redução da área concessionada de
64,10 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 29 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1293/2005
de 15 de Dezembro

A persistência das condições climáticas de seca ao
longo do ano 2005 originou quebras anormais de pro-
dução em diversas culturas, apenas quantificáveis, com
rigor, na época própria de produção, de acordo com
os calendários normais de campanha. Justifica-se, assim,
a alteração do articulado e do anexo da Portaria




